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NOTA DE ESCLARECIMENTO 
SUSPENSÃO PROVISÓRIA DO CONCURSO PÚBLICO 

Edital nº 20/2014, de 14 de abril de 2014 
 
 

 
O Presidente da Comissão do Concurso para Provimento de Notários e Registradores do Estado de Alagoas, Exmo. 
Sr. Des. Tutmés Airan de Albuquerque Melo, vem a público, por intermédio do presente, esclarecer os seguintes 
fatos: 
 
1 – Em decisão monocrática proferida no curso do Procedimento de Controle Administrativo n.º 0003242-
06.2014.2.00.0000, na data de 16.03.2015, o Exmo. Sr. Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça Paulo Teixeira 
determinou a suspensão provisória do concurso inaugurado pelo Edital TJAL n.º 20/2014, de 14 de abril de 2014 
(Decisão anexa); 
 
2 – Trata-se de decisão que suspende temporariamente o referido certame até que, no prazo improrrogável de 20 
(vinte) dias, o Tribunal de Justiça de Alagoas forneça: 1) a listagem de todas as serventias extrajudiciais alagoanas; 
e 2) a listagem das serventias extrajudiciais vagas no Estado de Alagoas, nos moldes impostos pelo Conselho 
Nacional de Justiça por seus atos normativos; 
 
3 – Tão logo o Tribunal de Justiça de Alagoas cumpra tais comandos e o Conselho Nacional de Justiça assim 
autorize, o concurso terá normal e regular prosseguimento, sendo publicado novo calendário. 
 
 
 

Maceió, 17 de março de 2015. 
 

 
 

Des. Tutmés Airan de Albuquerque Melo 
Presidente da Comissão do Concurso 

para Outorga de Delegações de  
Notas e Registros do Estado de Alagoas 

 
 
 








